	ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO


Instrumento jurídico de que tratam da Lei nº 11.788/08 de 25/09/2008.

Aos XXXX dias do mês de XXXXX de 201X, na cidade de Cruzeiro/SP, neste ato, as partes a seguir nomeadas:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

	RAZÃO SOCIAL: Associação Educacional e Cultural Nossa Senhora Aparecida – FACIC – Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro
Endereço: Rua dos Andradas, 1039                               Bairro: Vila Brasil
Cidade: Cruzeiro                                 U.F.: SP                     CEP: 12703-030

Fone/Fax: (12) 3143.3866                   E-mail: faciccruzeiro@uol.com.br
CNPJ/MF nº. 07.747.668/0001-46
Representada por: Patrícia Baptistella                                  Cargo: Diretora Geral


 CONCEDENTE
	RAZÃO SOCIAL: 
Endereço:                                                                                                               Bairro: 
Cidade:                                                                      U.F.:                             CEP: 
Fone/Fax:                                                                         E-mail: 
CNPJ/MF nº. 

Representada por:                                                                                              Cargo: 
Supervisor(a) do(a) Estagiário(a) – Estudante na Organização: 
Cargo: 


ESTÁGIÁRIO(A)- ESTUDANTE

	NOME: 
Endereço:                                                                                                              Bairro: Santa Luzia
Cidade:                                                             U.F.:                                      CEP: 
Fone: 
Aluno(a) regularmente matriculado(a) no Xº termo do Curso de XXXXXXXXXXXXXXXX da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro, mantida pela Assoc. Educ. e Cultural Nossa Senhora Aparecida.
Data de nascimento:                                                  Nº RG: 


Celebram entre si este ACORDO DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, convencionando-se as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – Este instrumento tem por objetivo formalizar as condições básicas para a realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES, com a interveniência e assinatura da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, caracterizando como atividade de profissionalização que contempla o processo ensino-aprendizagem, e particularizar a relação jurídica especial existente entre o(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE e a CONCEDENTE nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 2ª – O ESTÁGIO DE ESTUDANTES, seja ele obrigatório ou não, é de interesse curricular e pedagogicamente útil, nos termos da legislação citada e nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 3ª – Em decorrência do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, celebra-se um TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE) entre o(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE e a CONCEDENTE com interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da Lei 11.788/08 de 25/09/2008, o qual constituirá comprovante da inexistência de vínculo empregatício entre as partes.
CLÁUSULA 4ª – O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO(TCE) tem como finalidade particularizar a relação entre o ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE e a CONCEDENTE  e estabelecer o compromisso entre as partes nas seguintes CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO DE ESTUDANTE:

I) Vigência deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO(TCE):  XXXXXX até XXXXXXXXXXXX
II) Horário das atividades de ESTÁGIO a serem cumpridas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE: XXXX as XXXXX
III) Apólice de seguro nº XXXXXXXXXXXX da instituição XXXXXXXXXXX Início da vigência XXXXXXXXX
IV) (  ) sem bolsa-auxílio: (   ) com bolsa-auxílio de R$ XXXX por mês,  cujo pagamento será feito diretamente pela CONCEDENTE a(o) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE  e cujo valor poderá variar de acordo com a sua freqüência ao ESTÁGIO e estando sujeita à retenção do imposto de renda conforme tabela de incidência que estiver em vigor fixada pelo Ministério da Fazenda;
V) Atividades de ESTÁGIO a serem desenvolvidas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE: XXXXXXXXXXXXX.
CLÁUSULA 5ª – Na vigência do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE) o ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE está incluído na cobertura do seguro contra acidentes pessoais.

CLÁUSULA 6ª – No desenvolvimento do ESTÀGIO ora compromissado cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

I) Aprovar o Estágio de que trata o presente instrumento, considerando as condições de sua adequação à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÀRIO e ao horário e calendário escolar;

II) Aprovar Plano de Atividades de Estágio que consubstancie as condições/requisitos suficientes à exigência legal de adequação à etapa e modalidade da formação escolar do ESTAGIÁRIO;

III) Avaliar as instalações da CONCEDENTE através de instrumentos próprios;

IV) Indicar professor orientador, na área a ser desenvolvida no ESTÀGIO, como responsável pelo acompanhamento e avaliações das atividades do estagiário.
CLÁUSULA 7ª – No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado cabe à CONCEDENTE:

I) Zelar pelo cumprimento de presente termo de compromisso;

II) Proporcionar a(o) ESTAGIÁRIO condições do exercício das atividades práticas compatíveis com o plano de atividades de estágio;

II) Proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que solicitado, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do ESTÁGIO;
III) Designar um supervisor que seja de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÀRIO, para orientá-lo e acompanhá-lo no desenvolvimento das atividades do estágio;

IV) Solicitar do(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, uma vez que o trancamento da matrícula, a transferência de instituição de ensino, o abandono ou a conclusão de curso constituem-se motivos de imediata rescisão do presente instrumento;
V) Efetuar o pagamento da bolsa-auxílio diretamente ao ESTAGIÀRIO;

VI) Conceder o auxílio transporte ao ESTAGIÀRIO;

VII) Assegurar ao ESTAGIÁRIO recesso remunerado nos termos da lei 11.788/08;

VIII) Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades, assinado pelo Supervisor com periodicidade mínima de 6 (seis) meses com vista obrigatória do ESTAGIÀRIO.
XI) Entregar, por ocasião do desligamento, termo de realização do estágio com indicação resumidas das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;
XII) Permitir o início das atividades de estágio apenas após o recebimento deste instrumento assinado pelas três signatárias.

CLÁUSULA 8ª – No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado cabe o(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE:
I) Cumprir com a programação estabelecida para o seu ESTÁGIO;

II) Observar, obedecer e cumprir as normas internas da CONCEDENTE, preservando o sigilo e a confidencialidade das informações a que tiver acesso;

III) Apresentar, sempre que solicitado, os documentos comprobatórios da regularidade de sua situação escolar à CONCEDENTE;

IV) Informar de imediato à CONCEDENTE qualquer alteração na sua situação escolar, tais como trancamento de matrícula, transferência de instituição de ensino, abandono ou conclusão de curso, visto que são motivos para a imediata rescisão do presente instrumento;

V) Entregar, obrigatoriamente, à Instituição de Ensino, à Concedente uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes;

VI) Informar previamente à CONCEDENTE os períodos de avaliação na Instituição de Ensino, para fins de redução de jornada de estágio;

VII) Preencher, obrigatoriamente, os Relatórios de Atividades na periodicidade mínima de 6 (seis) meses e, inclusive, sempre que for  solicitado.
CLÁUSULA 9ª – Constituem-se motivos para a rescisão imediata do presente instrumento:

I) O trancamento da matrícula, a transferência de instituição de ensino, o abandono ou conclusão de curso por parte do(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE;
II) Automaticamente, uma vez expirado o prazo limite fixado neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO(TCE);
III) No interesse e por conveniência da UNIDADE CONCEDENTE;

IV) Por motivos técnicos, funcionais ou disciplinares, inclusive o desempenho insatisfatório da parte do(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE durante o desenvolvimento do seu ESTÁGIO na CONCEDENTE;

V) O abandono por parte do(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE das atividades programadas para o seu ESTÁGIO;

VI) O não cumprimento por parte do(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO(TCE), bem como no ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre;

VII) A pedido do(a) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE.

CLÁUSULA 10ª - De comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de Cruzeiro, Estado de São Paulo, renunciando desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste ACORDO DE COOPERAÇÃO e deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE).
E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste ACORDO DE COOPERAÇÃO e deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE), as partes assinam em 3(três) vias de igual teor, cabendo a 1ª. Via à CONCEDENTE, a 2ª. Via à(o) ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE e a 3ª. Via à INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

_______________________





___________________________

CONCEDENTE






       ESTAGIÁRIO(A)-ESTUDANTE

       (carimbo e assinatura)





       ______________________________






 INSTITUIÇÃO DE ENSINO






    (carimbo e assinatura)

_______________________





___________________________

TESTEMUNHA







TESTEMUNHA
Nome:                  






Nome: Luciana Paes Leme Rocha
RG.:                                                       




RG.: 22.510.987-6
